
   

 

 

REQUERIMENTO Nº       ,DE 2023 
(Deputado Cabo Gilberto Silva) 

 

Requer MOÇÃO DE LOUVOR em favor dos 
seguintes militares: Sargento Severino Amaro da 
Silva Filho, Sargento Lourival Valdemar da Silva 
Júnior e Sargento Marcos Antônio de Lima, 
profissionais da Polícia Militar do Estado da 
Paraíba, pelo ato heroico, ocorrido no dia 17 de 
setembro de 2023, que resultou no salvamento de 
um bebê de dois (2) meses. 

 

Senhor Presidente; 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 117 e seguintes do Regimento Interno, 
que ouvido o Plenário desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da 
Câmara dos Deputados, seja aprovada MOÇÃO DE LOUVOR em favor dos seguintes militares: 
Sargento Severino Amaro da Silva Filho, Sargento Lourival Valdemar da Silva Júnior e Sargento 
Marcos Antônio de Lima, profissionais da Polícia Militar do Estado da Paraíba, que salvaram um 
bebê de dois (2) meses de vida, que havia se engasgado. 

No dia 17 de setembro de 2023, policiais militares salvaram a vida de um bebê de dois (2) 
meses de vida, que se engasgou com leite materno e já estava sem respirar. Os militares receberam 
a criança dos braços da mãe, que chegou aflita na Unidade de Polícia Solidária (UPS), no bairro 
Colinas do Sul em João Pessoa/PB. Rapidamente os policiais realizaram as manobras de primeiros 
socorros, o menino foi reanimado e encontra-se bem. 

De acordo com a mãe do bebê, o engasgo aconteceu durante um banho, no final da manhã 
de domingo (17). Já engasgado e com dificuldade de respirar, o bebê foi levado para um posto 
policial, aonde encontrou socorro. 

O ato heroico dos militares foi gravado e divulgado nas redes sociais, ganhando ampla 
repercussão; nos comentários é possível identificar os mais variados elogios por parte dos cidadãos. 

Mediante o exposto, expressamos esta MOÇÃO DE LOUVOR aos sargentos, Severino 
Amaro da Silva Filho, Lourival Valdemar da Silva Júnior e Marcos Antônio de Lima. 

 
Sala das Sessões, em    de setembro de 2023. 

Cabo Gilberto Silva 
Deputado Federal 
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